
REQUERIMENTO  Nº       59    ⁄ 2007

 

EMENTA: À Prefeitura Municipal solicitando informações sobre a gratuidade no serviço de transporte 
coletivo.

 
 
 
 

Senhores Vereadores:

 
 
 
 
 

Considerando que o munícipe Sebastião Souza Duarte, 55 anos, morador do Residencial Pasin 
compareceu a esta Casa de Leis relatando os transtornos sofridos para renovar sua Carteira de 
Autorização de Tranporte Coletivo para utilização de forma gratuíta;

 

Considerando que segundo ele, o referido benfício foi implantado pela Lei Municipal 3.966 de 28 de 
Novembro de 2002, e o mesmo goza de sua validade há vários anos;

 

Considerando que ao renovar sua autorização, foi informado pelo Departamento de Promoção Social de 
que a referida autorização seria concedida através de realização de procedimentos que seriam oferecidos 
exclusivamente pela empresa VivaPinda;

 

Considerando que tal procedimento contraria o artigo segundo da referida lei, que determina também ao 
Departamento de Promoção Social a identificação e registro dos casos de gratuidade;

 

Considerando que o munícipe foi submetido à exames médicos orientados pela médica Elise Mayumi 
Kemiguchide, quando foi negado o benefício;

 

Considerando que o Sr. Sebastião possui laudos médicos que apontam o desenvolvimento de câncer na 
medula óssea, garantindo portanto o benefício, baseado em dispositivos legais como a portaria do 
Ministério da Saúde 1.286 de 26 de outubro de 1993, entre outros;

 

Considerando a indignação do munícipe, que registrou o Boletim de Ocorrência 5.122⁄2007 na Delegacia 
de Polícia Civil local, lavrado pelo Dr. Vicente Lourenço Lagioto Júnior e que procurou esta Casa de Leis 
para que seus direitos sejam estabelecidos;



 

Em face ao acima exposto.

 

R E Q U E I R O à Mesa, consultado o Egrégio Plenário, se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. 
João Antônio Salgado Ribeiro, solicitando  informar a esta Casa de Leis:

 

1- Qual o motivo da não participação da Prefeitura Municipal, através do Departamento de Promoção 
Social, no registro, identificação e comprovação dos pedidos de gratuidades para os usuários de transporte 
coletivo, desrespeitando assim a legislação em vigor?

 

2- Qual o motivo do cancelamento da “carteirinha” do munícipe Sebastião Souza Duarte? 

 
 
 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 26 de novembro de 2007.

 
 
 
 
 

Vereador Janio Ardito Lerário 

Presidente da Câmara

 


